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ÇONSELHO MUNIEIPAL DE ASSiSTÊr'iCiA SOEIAL. CMAS DE IRAUÇUBAICE

Lei Municipal n" 1.22112A17, alterada pela Lei no 1.58812021, alterada pela Lei n0 2.04712025

L

Resolução N'1012025, de 25 de abril de 2025.

DispÕe sobre o processo de concessão de Benefícios
Eventuais no âmbito da Política da Asslstência Socialno
Município de lrauçuba em relação ao aluguel social.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba, no uso de suas

competências e atribuições conferidas pela Lei nq 1 .221, de 20 de junho de 2417, alterada pela Lei

1.58812A21, de 0B de setembro de 2A21, alterada pela Lei no 2.A47, de 24 de fevereiro de 2025, em

Reunião Extraordinária do dia 23 de maio de 2025, de acordo com suâs competências estabelecidas

na Lei de N0 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como

na Norma Operacional Básica - N0B/2012:

CONSIDERANDO: que é da competência do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -
lrauçuba-CE. Regulamentar os critérios e prazos paru aprestação dos benefícios eventuais, conforme

prevê o artigo 35o. Parágrafo Único da Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de2017.

RESOLVE:

Art.3o-EstaResoluçãoentraemvigorapartirdadatadesuapublicação

lrauçuba-CE, 25 de abrilde 2025

@
Paloma Araúio Barbosa

Pi"esidente do CMAS de li'airçubaiCE

Portaria GAB/PMl N0 618/2025

AÉ. 1o: Aprova a Resolução no 10/2025 de 25 de abril' que concede beneficio eventual no âmbito

da pcritica da Assistêntia sociat no uqur'[ipio ce tiaüçuba em retação ao aluguel social;

Art. 20: Fica estabelecido o prazo de mais 03 meses de aluguel social para a senhora Maria Teles

pinto, portadora d0 Nf-q iO+áZO 52471, .o'l*oo'lde locaçáo na Rua Joaquim Santana Barreto' no

23 _ Gir Bastos, revanío em considerrçao qr. ã Ã..r0 aiÃda encontra sem condições de çustear o

oaoamento oe atugueiã, i*árur, deviáo ,,iiltr*; vurnerabiridade econômica, foi averiguado em

vislta domiciriar pera A;;;t#;étcrar oo c;il;;R;ferência daAssistência socialria Írlaria Janica

:ôRAÀ üe conforme Parecer socialAnexo;

Avenida Jorge Domingues' no 1083' Centro' lrauçuba''Ceará' CEP: 62 620{00

E-mail: cmasirautuo'ógíàil t"* [ rutttont' (88) I 9383-2605
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